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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE PRODUTIVIDADE DO ORIENTADOR PARA SOLICITAÇÃO DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA OU TECNOLÓGICA 
	
	CENTRO:
	

	LABORATÓRIO:
	



	LINK PARA O CURRÍCULO LATTES:
	

	PESQUISADORA QUE SE TORNOU MÃE NOS ÚLTIMOS TRÊS ANOS*:
	☐ SIM
 (    ) FILHOS
	☐ NÃO


	
EDITAL PIBIC / UENF N.º ___/202__ – PIBI-UENF

Tabela 1 –  Declaração de atividades de Pesquisa do Orientador no período 202__ a 202__
	PRODUTIVIDADE EM ATIVIDADES DE PESQUISA

	Atividades
	Pontuação
	 Quant.


	1
	Artigos Publicados em Revistas Científicas Indexadas no QUALIS CAPES (2023-2026)
	1,0 por artigo
(máx. 5,0 pontos)
	

	2
	Livros Científicos Publicados, Capítulos de livros e verbetes.
	1,0 por livro
0,5 por capítulo e/ou verbete (máx. 1,0 ponto)
	

	3
	Produtos e processos tecnológicos, softwares, produtos, patentes depositadas e/ou concedidas; Produção Artística relacionada com a área de pesquisa.
	1,0 por produção
(máx. 1,0 ponto)
	

	4
	Artigos publicados na Íntegra ou Resumos Expandidos em Anais de Congressos, Simpósios, Seminários e similares com Corpo Editorial e/ou Resenhas Científicas.

	0,2 por artigo
(máx. 1,0 ponto)
	

	5
	Projetos de Pesquisa ou de Desenvolvimento Tecnológico e Inovação aprovados por Órgãos de Fomento Externo a UENF (FAPERJ, CNPq, FINEP, etc.), como coordenador (excluindo bolsas)
	1,0 por projeto
(máx. 2,0)
	


*Atenção às regras do edital quanto à extensão do período de contagem para pesquisadoras mães. 

Declaro que as informações acima são verídicas.

Campos dos Goytacazes, ____ de ___________ de 202__

___________________________________________________
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